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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI: 
LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Dispõe sobre o reajuste geral anual dos salários e vencimentos dos Servidores Públicos Municipais do Município de 
Vista Alegre do Alto, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 
LEI COMPLEMENTAR: 
Art. 1º Os salários e vencimentos dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais ficam reajustados em 3,45% 
(três inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento). 
Art. 2º Aplica-se ao disposto no artigo anterior, nas mesmas bases, percentuais e condições, aos proventos dos 
inativos e às pensões, normais e vitalícias, pagas pela Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto. 
Art. 3º As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias consignadas no Orçamento Geral do Município de Vista Alegre do Alto. 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 
2018. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito municipal 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Dispõe Sobre o Reajuste dos Vencimentos dos Funcionários Públicos da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto e 
dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
LEI COMPLEMENTAR: 
Art. 1º Os vencimentos dos funcionários públicos da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 
ficam reajustados em  3,45 % ( três  inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento). 
Art. 2º As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da aplicação desta Lei Complementar, correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Geral do Município de Vista Alegre do Alto para o 
exercício de 2018. 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 
2018. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito municipal 
 
LEI Nº 2214, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 166.000,00, destinado à 
Cobertura de Quadra, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 166.000,00 (cento 
e sessenta e seis mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, como segue: 
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INCLUSÃO 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças, Parques e Jardins 

Funcional 15.451.0012  

Ação 1.011 Cobertura de Quadra no Residencial Center Park 

Elemento/FR 4.4.90.51-00.01.0100 Obras e Instalações 66.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.51-00.02.0100 Obras e Instalações 100.000,00 

Total  

Finalidade da despesa: Cobertura de Quadra Convênio 307/2017 – Casa Civil – Governo do Estado de São 
Paulo 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 66.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 100.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2018, de que trata a Lei n° 2.165, de 30 de junho de 
2017, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORAN -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2215, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 537.000,00, destinado ao 
Recapeamento de Vias no Município, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 537.000,00 
(quinhentos e trinta e sete mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

INCLUSÃO 
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Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e logradouros Públicos 

Funcional 15.451.0012  

Ação 1.012 Recapeamento Asfáltico em Vias Urbana 

Elemento/FR 4.4.90.51-00.01.0110 Obras e Instalações 259.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.51-00.01.0100 Obras e Instalações 32.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.51-00.05.0100 Obras e Instalações 246.000,00 

Total  

Finalidade da despesa: Recapeamento de Vias no Município – Contrato Repasse 27007/2017-Ministério 
das  Cidades 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 291.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 246.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2018, de que trata a Lei n° 2.165, de 30 de junho de 
2017, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2216, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 112.000,00, destinado à 
Implantação e Funcionamento do Banco do Povo no Município de Vista Alegre do Alto, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 112.000,00 (cento 
e doze mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
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INCLUSÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Governo, Adm e Finanças 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.076 Atividades do Banco do Povo 

Elemento/FR 3.1.90.11-01.0110 Vencimentos e Vantagens Fixas– P. C. 42.000,00 

Elemento/FR 3.1.90.13-01.0110 Obrigações Patronais 9.500,00 

Elemento/FR 3.3.90.14-01.0110 Diárias – Pessoal Civil 1.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.30-01.0110 Material de Consumo 2.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.39-01.0110 Outros serviços de Terceiros – P. J. 5.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52-01.0110 Equipamentos e Material Permanente 2.500,00 

Elemento/FR 4.5.30.41-01.0110 Contribuições 50.000,00 

Total 112.000,00 

Finalidade da despesa: Implantação e Funcionamento do Banco do Povo no Município 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 112.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2018, de que trata a Lei n° 2.165, de 30 de junho de 
2017, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2217, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 260.400,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 260.400,00 
(duzentos e sessenta mil e quatrocentos reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 10.122.0010  

Ação 2.042 Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.02.0300 Equipamentos e Material Permanente 5.400,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0300 Equipamentos e Material Permanente 45.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.07.0310 Equipamentos e Material Permanente 150.000,00 

Total 200.400,00 

Finalidade da despesa: Aquisição de Veículo para a Vigilância Sanitária 
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Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.068 Atividades do Centro Odontológico 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0300 Material de Consumo           60.000,00 

Total           60.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 

artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 110.400,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 150.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2018, de que trata a Lei n° 2.165, de 30 de junho de 
2017, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2218, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00, destinado ao 
pagamento de financiamento junto ao Governo do Estado de São Paulo, e dá outras providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 10.843.0010  

Ação 1.013 Financiamento Junto ao Governo do Estado de São Paulo 

Elemento/FR 3.2.90.21.00-00.01.0110 Juros sobre a dívida por contrato 5.000,00 

Elemento/FR 4.6.90.71.00-00.01.0110 Principal da dívida Contratual Resgatada 25.000,00 

Total 30.000,00 

Finalidade da despesa: Pagamento de Financiamento Junto ao Governo do Estado de São Paulo  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 30.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
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Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2018, de que trata a Lei n° 2.165, de 30 de junho de 
2017, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORAN -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2219, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 15.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.93.00-00.02.0100 Indenizações e  Restituições  10.000,00       

Total 10.000,00 

Finalidade da despesa: Restituição de Saldo de Convênio não aplicado.  

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.3.90.93.00-00.02.0220 Indenizações e  Restituições    5.000,00       
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Total 5.000,00 

Finalidade da despesa: Restituição de Saldo de Convênio não aplicado.  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 15.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2018, de que trata a Lei n° 2.165, de 30 de junho de 
2017, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2220, DE 17 DE JANEIRO DE 2018.Dispõe Sobre o Reajuste dos Subsídios dos Vereadores, Presidente da 
Câmara, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, e dá outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA 
ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais:Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
LEI: 
Art. 1º Os subsídios dos Vereadores, Presidente da Câmara, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do 
Município de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, ficam reajustados em 2,95 % (dois inteiros e noventa e cinco 
centésimos por cento). 
Art. 2º As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Geral do Município de Vista Alegre do Alto para o exercício de 
2018. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018. 
Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
DECRETO: 
DECRETO Nº 4634, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 166.000,00, 
destinado à Cobertura de Quadra, e dá outras providências. 
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LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2214, de 17 de janeiro de 2018... 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional no valor de R$ 166.000,00 (cento e 
sessenta e seis mil reais), especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças, Parques e Jardins 

Funcional 15.451.0012  

Ação 1.011 Cobertura de Quadra no Residencial Center Park 

Elemento/FR 4.4.90.51-00.01.0100 Obras e Instalações 66.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.51-00.02.0100 Obras e Instalações 100.000,00 

Total  

Finalidade da despesa: Cobertura de Quadra Convênio 307/2017 – Casa Civil – Governo do Estado de São Paulo 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 66.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 100.000,00 
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ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4635, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 537.000,00, 
destinado ao Recapeamento de Vias no Município, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2215, de 17 de janeiro de 2018... 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional no valor de R$ 537.000,00 
(quinhentos e trinta e sete mil reais), especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e logradouros Públicos 

Funcional 15.451.0012  

Ação 1.012 Recapeamento Asfáltico em Vias Urbana 

Elemento/FR 4.4.90.51-00.01.0110 Obras e Instalações 259.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.51-00.01.0100 Obras e Instalações 32.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.51-00.05.0100 Obras e Instalações 246.000,00 

Total  

Finalidade da despesa: Recapeamento de Vias no Município – Contrato Repasse 27007/2017-Ministério das  

Cidades 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
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SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 291.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 246.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI  -  Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4636, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 112.000,00, 
destinado à Implantação e Funcionamento do Banco do Povo no Município de Vista Alegre do Alto, e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2216, de 17 de janeiro de 2018... 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional no valor de R$ 112.000,00 (cento e 
doze mil reais), especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Governo, Adm e Finanças 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.076 Atividades do Banco do Povo 
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Elemento/FR 3.1.90.11-01.0110 Vencimentos e Vantagens Fixas– P. C. 42.000,00 

Elemento/FR 3.1.90.13-01.0110 Obrigações Patronais 9.500,00 

Elemento/FR 3.3.90.14-01.0110 Diárias – Pessoal Civil 1.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.30-01.0110 Material de Consumo 2.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.39-01.0110 Outros serviços de Terceiros – P. J. 5.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52-01.0110 Equipamentos e Material Permanente 2.500,00 

Elemento/FR 4.5.30.41-01.0110 Contribuições 50.000,00 

Total 112.000,00 

Finalidade da despesa: Implantação e Funcionamento do Banco do Povo no Município 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 112.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4637, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 260.400,00, e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2217, de 17 de janeiro de 2018... 
DECRETA: 
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Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional no valor de R$ 260.400,00 (duzentos 
e sessenta mil e quatrocentos reais), especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 10.122.0010  

Ação 2.042 Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.02.0300 Equipamentos e Material Permanente 5.400,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0300 Equipamentos e Material Permanente 45.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.07.0310 Equipamentos e Material Permanente 150.000,00 

Total 200.400,00 

Finalidade da despesa: Aquisição de Veículo para a Vigilância Sanitária 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.068 Atividades do Centro Odontológico 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0300 Material de Consumo           60.000,00 

Total           60.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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R$ 110.400,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 150.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 
2018.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4638, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00, destinado ao 
pagamento de financiamento junto ao Governo do Estado de São Paulo, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2218, de 17 de janeiro de 2018... 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 10.843.0010  

Ação 1.013 Financiamento Junto ao Governo do Estado de São Paulo 

Elemento/FR 3.2.90.21.00-00.01.0110 Juros sobre a dívida por contrato 5.000,00 

Elemento/FR 4.6.90.71.00-00.01.0110 Principal da dívida Contratual Resgatada 25.000,00 

Total 30.000,00 
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Finalidade da despesa: Pagamento de Financiamento Junto ao Governo do Estado de São Paulo  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 30.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4639, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 15.000,00, e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2219, de 17 de janeiro de 2018... 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), especial ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.93.00-00.02.0100 Indenizações e  Restituições  10.000,00       

Total 10.000,00 
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Finalidade da despesa: Restituição de Saldo de Convênio não aplicado.  

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.3.90.93.00-00.02.0220 Indenizações e  Restituições    5.000,00       

Total 5.000,00 

Finalidade da despesa: Restituição de Saldo de Convênio não aplicado.  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 15.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal. 
 
LICITAÇÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO: 
Aviso de Licitação-Pregão Presencial nº 5/2018 Processo 1788/2018. Pregoeiro Designado:Juliano de Jesus Lopes. 
Objeto:Registro de preços para aquisição de carnes e derivados conforme Anexo I do Edital nº 9/2018.Realização da 
Sessão:31/1/2018 às 9hrs.Edital:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro vista alegre do alto. Edital 
disponível:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio Fiorani-Prefeito Municipal. 
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